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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 029118-021'Alteração

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: NoÉe Sul lndústria e Reciclagem L.tda - EPP.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊxcIa: Av. Colantino Aleixo, no 1849, Distrito lndusúial
ll, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 18.251.802/0001-30 INScRTÇÃoEsrrnurl:06.300.904-8

Foxr: (92) 3644-5818 Fu: (92) 99í52-9260

REcTsTRo No IPAAM: 1012.3209 PRocEsso Ns: 0474012023-77

ArrvrDADE: Beneficiamento de Resíduos Classe ll e o transporte rodoviário.

LocnlrzlÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Colantino Aleixo, no 1849, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoçâo, transporte rodoviário, coleta e beneficiamento
e/ou reciclagem de resíduos de: materiais plásticos.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDADoR: Pequeno Ponrr:Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 523 otas.

Âtençáo:
Esta licençr é composlr dc 14 restrições c/ou coodiçõss cotrstsrtes no verso, cüjo nâo
cumprime[to/stendlmento sujeit rÍ , sus invslidrÉo G/ou as penalidrdes prcvistas cm normss,
Estr licença nâo comprovl trcm substitui o documento dc propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.
Estr lic€nçs deve permaoecer tre locelizeçâo da atividade e exposta de forms visívcl (íretrte e verso).

Manaus, l0 de Outubro de 2023

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N' 029/18-02 l' Alterâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de24 de julho de

2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 047 4012023-77 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispepsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentar documento
comprobatório.

9. É expressamente proibida a queima e/ou deposição inadequada de sucata e resíduos de

qualquer natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

I 0. Manter os níveis de ruído. de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n"

001/90 e demais normas pertinentes.
I l. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF.

sob controle e fiscalização do IBAMA.
12. O transporte rodoviário por meio exclusivo dos seguintes veículos: JXL-9617, JXL-9547,

JXT-5868, MCB-6E29, JWO-3443, NOY-0F12, JXR-6380, JWO-3443 e NOL-9J27.
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documenlos. atualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final dos resíduos.

14. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documônto expedido pelo IPAAM,
para autorização da atividade a que â mesma se refere.


